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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

MAI/2025 A ABR/2026

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
MAI/2025 JUN/2025 JUL/2025 AGO/2025 SET/2025 OUT/2025 NOV/2025 DEZ/2025 JAN/2026 FEV/2026 MAR/2026 ABR/2026

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

15.776,60 20.861,92 15.668,60 15.839,12 15.753,87 15.668,60 22.874,88 21.741,37 17.472,03 32.911,08 20.332,86 230.569,53 0,0015.668,60Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

33.400,00 33.400,00 33.400,00 33.400,00 33.400,00 33.400,00 66.800,00 33.400,00 33.400,00 33.400,00 33.400,00 434.200,00 0,0033.400,00Remuneração de Agentes Políticos
6.870,14 7.007,45 6.867,23 6.871,83 6.869,53 6.867,23 13.716,04 8.120,87 8.365,24 10.154,71 8.376,63 96.954,13 0,006.867,23Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Compensações a Regimes de Previdência
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

56.046,74 61.269,37 55.935,83 56.110,95 56.023,40 55.935,83 103.390,92 63.262,24 59.237,27 76.465,79 62.109,49 761.723,66 0,0055.935,83  SUBTOTAL ( I )
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

56.046,74 61.269,37 55.935,83 56.110,95 56.023,40 55.935,83 103.390,92 63.262,24 59.237,27 76.465,79 62.109,49 761.723,66 0,0055.935,83  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

25.647.110,70RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)
0,00Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (EC 120/2022) (VII)

25.647.110,70RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)
761.723,66 2,97DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

1.538.826,64 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
1.461.885,31 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
1.384.943,98 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

R$ 1

JANEIRO/2026 A ABRIL/2026
1 de 1

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DE CAIXA BRUTA
DISPONIBILIDADE

(a)

De Exercícios Do Exercício
Restos a Pagar

DISPONIBILIDADE
Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos

Anteriores

(b) (c)

Empenhados e Não
Liquidados  de 

Exercícios Anteriores
(d) (e)

Financeiras
Obrigações

Demais DE CAIXA LÍQUIDA
(Antes da Inscrição 
em Restos a Pagar
Não Processados)
(f)=(a-(b+c+d+e))

RESTOS A 
PAGAR

EMPENHADOS E  NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO
(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
 (Não Inscritos 
por Insuficiência

Financeira)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(Após a Inscrição 
em Restos a Pagar
Não Processados)

(h) = (f - g)

74.671,37 0,00 74.671,37TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 163.213,230,000,000,00 0,00 -88.541,86

5.706,88 5.706,88 0,00TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Vinculados a Previdência Social 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Vinculados a Fundos 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos de Operações de Crédito 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais 0,000,000,000,00 0,00 0,00

5.706,88 5.706,88 0,00   Outros Recursos Extraorçamentários 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Outros Recursos Vinculados 0,000,000,000,00 0,00 0,00

80.378,25 5.706,88 74.671,37TOTAL (III) = (I + II) 163.213,230,000,000,00 0,00 -88.541,86

FONTE: SCPI - Contabilidade [23301], CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

ESPECIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAI/2025 A ABR/2026

R$ 1RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MAI/2025 JUL/2025JUN/2025 AGO/2025 SET/2025 OUT/2025 NOV/2025 DEZ/2025 FEV/2026JAN/2026 MAR/2026 ABR/2026
TOTAL (ULTIMOS 12 MESES)

31.608.028,062.431.279,82 2.162.617,38 3.763.108,69 2.428.326,162.501.757,682.759.312,972.589.068,802.412.055,102.100.563,302.616.169,892.838.115,97 3.005.652,30RECEITAS CORRENTES (I)
1.411.225,1075.969,61 102.199,20 214.236,64 91.648,92148.416,42105.164,3966.056,07134.881,88121.975,90100.465,6686.002,00 164.208,41 Receita Tributária

888.718,6770.786,98 74.910,72 144.067,15 0,0078.971,8377.125,2879.161,1474.042,9572.834,2871.692,8672.755,85 72.369,63 Receita de Contribuições
467.101,3436.326,56 42.583,11 -99,41 29.153,5134.099,1631.847,2935.582,7634.093,5539.679,9640.635,0389.985,05 53.214,77 Receita Patrimonial

0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00 Receita Agropecuária
0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00 Receita Industrial
0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00 Receita de Serviços

28.773.785,592.239.312,23 1.939.958,37 3.399.508,06 2.307.523,732.238.039,232.543.555,032.406.717,852.167.485,741.864.087,182.390.751,482.562.538,18 2.714.308,51 Transferências Correntes
67.197,368.884,44 2.965,98 5.396,25 0,002.231,041.620,981.550,981.550,981.985,9812.624,8626.834,89 1.550,98 Outras Transferências Correntes

5.445.117,09474.022,27 420.428,46 553.762,12 363.009,19441.338,36543.030,41521.370,82453.669,05379.632,45378.523,06539.463,64 376.867,26DEDUÇÕES (II)
888.718,6770.786,98 74.910,72 144.067,15 0,0078.971,8377.125,2879.161,1474.042,9572.834,2871.692,8672.755,85 72.369,63 Contribuição do Servidor a R.P.P.S
42.370,59793,44 1.550,98 3.101,96 0,001.611,441.550,981.550,981.550,981.550,981.550,9826.006,89 1.550,98 Receitas de Compensação Previdenciária
6.240,020,00 0,00 -48.566,07 0,000,000,000,000,000,000,0052.184,66 2.621,43 Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS

4.507.787,81402.441,85 343.966,76 455.159,08 363.009,19360.755,09464.354,15440.658,70378.075,12305.247,19305.279,22388.516,24 300.325,22 Dedução da Receita para Formação do FUNDEB
26.162.910,971.957.257,55 1.742.188,92 3.209.346,57 2.065.316,972.060.419,322.216.282,562.067.697,981.958.386,051.720.930,852.237.646,832.298.652,33 2.628.785,04RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

286.192,276.685,20 8.905,84 7.346,24 4.124,434.790,105.253,796.754,077.410,8810.032,309.405,266.514,63 208.969,53( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

25.876.718,701.950.572,35 1.733.283,08 3.202.000,33 2.061.192,542.055.629,222.211.028,772.060.943,911.950.975,171.710.898,552.228.241,572.292.137,70 2.419.815,51RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO
(V) = (III - IV)

0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

229.608,0015.180,00 15.180,00 36.432,00 19.452,0019.452,0019.452,0019.452,0018.216,0018.216,0018.216,0015.180,00 15.180,00 Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos
agentes de combate às endemias (EC 120/2022) (VII)

25.647.110,701.935.392,35 1.718.103,08 3.165.568,33 2.041.740,542.036.177,222.191.576,772.041.491,911.932.759,171.692.682,552.210.025,572.276.957,70 2.404.635,51RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(VIII) = (V - VI - VII)

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2026 A ABRIL/2026

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR
Receita Corrente líquida 25.862.910,97
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 25.862.910,97
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 25.862.910,97

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 2,95761.723,66

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,001.551.774,66

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,701.474.185,93

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,401.396.597,19

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [23301], CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2026 A ABRIL/2026

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR
Receita Corrente líquida 25.647.110,70
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 25.647.110,70
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 25.647.110,70

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 2,97761.723,66

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,001.538.826,64

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,701.461.885,31

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,401.384.943,98

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [23301], CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
 DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES  

R$ 1

JANEIRO/2026 A ABRIL/2026

GARANTIAS CONCEDIDAS
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2026

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,000,000,000,00AOS ESTADOS (I)
0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Externas
0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Internas
0,000,000,000,00AOS MUNICÍPIOS (II)
0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Externas
0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Internas
0,000,000,000,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)
0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Externas
0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Internas
0,000,000,000,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)
0,000,000,000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)
0,000,000,000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas

individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)
0,000,000,000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)
0,000,000,000,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL -

<22%>
0,000,000,000,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,8%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2026

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,000,000,000,00DOS ESTADOS (IX)
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Externas
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Internas
0,000,000,000,00DOS MUNICÍPIOS (X)
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Externas
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Internas
0,000,000,000,00DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Externas
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Internas
0,000,000,000,00EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
0,000,000,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI +

XII)

FONTE: SCPI - Contabilidade [23301], CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA

R$ 1

JANEIRO/2026 A ABRIL/2026

DÍVIDA CONSOLIDADA
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2026

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,000,000,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
0,000,000,000,00 Dívida Mobiliária
0,000,000,000,00 Dívida Contratual
0,000,000,000,00 Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
0,000,000,000,00 Outras Dívidas
0,000,0074.676,710,00DEDUÇÕES (II)
0,000,0080.378,250,00 Ativo Disponível
0,000,000,000,00 Haveres Financeiros
0,000,000,000,00 (-) Restos a Pagar Processados
0,000,005.701,540,00 (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados
0,000,00-74.676,710,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) = (I - II)
0,000,000,000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
0,000,000,000,00% da DC sobre a RCL
0,000,000,000,00% da DCL sobre a RCL
0,000,000,000,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL -

<120%>
0,000,000,000,00Detalhamento da Dívida Contratual
0,000,000,000,00 Parcelamentos de Dívidas
0,000,000,000,00   De Tributos
0,000,000,000,00   De Contribuições Sociais
0,000,000,000,00     Previdenciárias
0,000,000,000,00     Demais Contribuições Sociais
0,000,000,000,00   Do FGTS
0,000,000,000,00 Demais Dívidas Contratuais

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2026

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,000,002.168,930,00OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
0,000,000,000,00 Precatórios anteriores/posteriores a 5.5.2000
0,000,002.168,930,00 Depósitos
0,000,000,000,00 Restos a Pagar não Processados de Exercícios Anteriores
0,000,000,000,00 Antecipação de Receita Orçamentária  - ARO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

MAI/2025 A ABR/2026

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (X) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00

 Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VI/V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE

ESPECIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNIC DE SANTA SALETE

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAI/2025 A ABR/2026

R$ 1RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MAI/2025 JUL/2025JUN/2025 AGO/2025 SET/2025 OUT/2025 NOV/2025 DEZ/2025 FEV/2026JAN/2026 MAR/2026 ABR/2026

TOTAL
PREVISÃO

ATUALIZADA(ÚLTIMOS
12 MESES)

31.608.028,06 33.626.645,732.431.279,82 2.162.617,38 3.763.108,69 2.428.326,162.501.757,682.759.312,972.589.068,802.412.055,102.100.563,302.616.169,892.838.115,97 3.005.652,30RECEITAS CORRENTES (I)
1.411.225,10 1.992.500,0075.969,61 102.199,20 214.236,64 91.648,92148.416,42105.164,3966.056,07134.881,88121.975,90100.465,6686.002,00 164.208,41  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

87.429,54 95.000,00785,31 1.535,74 15.996,41 581,072.338,944.614,36537,2553.079,531.558,781.383,813.684,75 1.333,59    IPTU
238.689,43 601.500,0015.633,21 18.909,97 27.544,93 18.216,9819.683,3228.877,6018.854,3514.332,2717.106,8917.952,4218.243,08 23.334,41    ISS
356.024,75 401.500,001.680,00 22.216,00 51.542,51 20.450,0078.290,3724.945,020,004.600,0043.258,5820.920,009.719,00 78.403,27    ITBI
705.306,75 850.000,0057.028,64 58.909,86 114.573,91 50.715,5046.095,0944.889,5946.521,9857.902,0157.568,6558.943,9254.095,45 58.062,15    IRRF

23.774,63 44.500,00842,45 627,63 4.578,88 1.685,372.008,701.837,82142,494.968,072.483,001.265,51259,72 3.074,99    Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
888.718,67 1.015.000,0070.786,98 74.910,72 144.067,15 0,0078.971,8377.125,2879.161,1474.042,9572.834,2871.692,8672.755,85 72.369,63  Contribuições
467.101,34 386.145,7336.326,56 42.583,11 -99,41 29.153,5134.099,1631.847,2935.582,7634.093,5539.679,9640.635,0389.985,05 53.214,77  Receita Patrimonial
466.787,30 383.145,7336.221,88 42.583,11 -99,41 29.153,5134.099,1631.847,2935.582,7634.093,5539.679,9640.530,3589.985,05 53.110,09    Rendimentos de Aplicação Financeira

314,04 3.000,00104,68 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,00104,680,00 104,68    Outras Receitas Patrimoniais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00  Receita Agropecuária
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00  Receita Industrial
0,00 1.000,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00  Receita de Serviços

28.773.785,59 29.990.000,002.239.312,23 1.939.958,37 3.399.508,06 2.307.523,732.238.039,232.543.555,032.406.717,852.167.485,741.864.087,182.390.751,482.562.538,18 2.714.308,51  Transferências Correntes
19.861.470,09 21.750.000,001.645.565,04 1.368.913,46 2.550.415,97 1.452.534,751.233.676,942.037.247,931.620.336,131.583.742,741.165.082,381.737.204,981.690.221,39 1.776.528,38    Cota-Parte do FPM

4.261.972,63 4.200.000,00316.906,93 320.933,66 461.233,47 314.889,50491.892,39209.390,04328.246,09294.212,90461.587,86387.522,84240.215,94 434.941,01    Cota-Parte do ICMS
464.427,65 750.000,0047.648,83 26.421,42 22.191,93 45.093,3475.819,9172.444,07251.348,914.747,06-140.617,3624.261,268.575,09 26.493,19    Cota-Parte do IPVA

54.833,88 40.000,000,26 1.371,57 1.952,22 83,91113,80151,09711,215.224,0837.522,106.681,47880,64 141,53    Cota-Parte do ITR
29.955,28 30.000,002.088,23 2.193,95 2.813,28 2.445,002.272,562.537,662.651,372.449,132.661,162.671,062.688,32 2.483,56    Transferências da LC 61/1989

966.298,69 990.000,0072.319,85 67.431,49 119.480,84 70.062,69103.569,8859.156,59103.160,6973.972,8278.673,5577.647,8655.672,05 85.150,38    Transferencias do FUNDEB
3.134.827,37 2.230.000,00154.783,09 152.692,82 241.420,35 422.414,54330.693,75162.627,65100.263,45203.137,01259.177,49154.762,01564.284,75 388.570,46    Outras Transferências Correntes

67.197,36 242.000,008.884,44 2.965,98 5.396,25 0,002.231,041.620,981.550,981.550,981.985,9812.624,8626.834,89 1.550,98  Outras Receitas Correntes
5.445.117,09 6.058.145,73474.022,27 420.428,46 553.762,12 363.009,19441.338,36543.030,41521.370,82453.669,05379.632,45378.523,06539.463,64 376.867,26DEDUÇÕES (II)

888.718,67 1.015.000,0070.786,98 74.910,72 144.067,15 0,0078.971,8377.125,2879.161,1474.042,9572.834,2871.692,8672.755,85 72.369,63  Contribuição do Servidor para o Plano de Previdência
42.370,59 30.000,00793,44 1.550,98 3.101,96 0,001.611,441.550,981.550,981.550,981.550,981.550,9826.006,89 1.550,98  Compensação Financeira entre Regimes de

Previdência
6.240,02 169.145,730,00 0,00 -48.566,07 0,000,000,000,000,000,000,0052.184,66 2.621,43  Rendimentos de Aplicações de Recursos

Previdenciários
4.507.787,81 4.844.000,00402.441,85 343.966,76 455.159,08 363.009,19360.755,09464.354,15440.658,70378.075,12305.247,19305.279,22388.516,24 300.325,22  Dedução de Receita para Formação do Fundeb

26.162.910,97 27.568.500,001.957.257,55 1.742.188,92 3.209.346,57 2.065.316,972.060.419,322.216.282,562.067.697,981.958.386,051.720.930,852.237.646,832.298.652,33 2.628.785,04RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)
300.000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00100.000,000,000,000,000,000,000,00 200.000,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às

emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)
25.862.910,97 27.568.500,001.957.257,55 1.742.188,92 3.209.346,57 2.065.316,971.960.419,322.216.282,562.067.697,981.958.386,051.720.930,852.237.646,832.298.652,33 2.428.785,04RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA

PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO
(V) = (III - IV)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas à
remuneração dos agentes comunitários de saúde e de
combate às endemias (CF, art. 198, § 11) (VII)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)
25.862.910,97 27.568.500,001.957.257,55 1.742.188,92 3.209.346,57 2.065.316,971.960.419,322.216.282,562.067.697,981.958.386,051.720.930,852.237.646,832.298.652,33 2.428.785,04RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA

CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(IX) = (V - VI - VII - VIII)

 
 
 
 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
 Av. Presidente Roosevelt, 646 
 01615609/0001-38 Exercício: 2026 
 
 
 
 DECRETO Nº 30 , DE 25 DE MAIO DE 2026 - LEI N.980 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
  
 

 
 
 
 DECRETA:  
 Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
 R$15.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 

 
 Suplementação ( + ) 15.000,00 
 Anulação 
 

 
 01 01 00 CAMARA MUNICIPAL 
 11 01.031.0011.2002.0000 Administração Legislativa 15.000,00 
 Manutenção das Funções Legislativas F.R.:  001 00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de: 
 Anulação: 
 
 
 01 01 00 CAMARA MUNICIPAL 
 9 01.031.0011.2002.0000 Administração Legislativa -15.000,00 
 Manutenção das Funções Legislativas F.R. Grupo:  0 01 00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 
 
 Anulação ( - ) -15.000,00 
 

 
 
 Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 JOÃO PAULO ROCHA GALAN FRANCIELE FERNANDA DOS SANTOS AG. CASP SERVIÇOS CONTÁBEIS 
 PRESIDENTE TESOUREIRA DESIGNADA CONTADOR 
   

SANTA SALETE, 25 de MAIO de 2026 
 

 
 
 
  
 

 
 

Lei nº 5.847, de 17 de novembro de 2025. 
 

Denomina as ruas do Loteamento Residencial e Comercial Parque do Recinto e dá outras 
providências. 
  

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

  
Art. 1º As atuais ruas do Loteamento Residencial e Comercial Parque do Recinto ficam, 

pela presente Lei, assim denominadas: 
 

I - “Rua Ademilson Rafael Conde” a atual Rua projetada 01, partes A e B, com início 
na Rua Washington Aurélio Savegnago e término na Avenida Guilherme Soncini;   
 

II - “Rua Kleber Luís Batista Enes” a atual Rua projetada 02, com início na Rua 
Ademilson Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos;  
 

III - “Rua Osmar Pereira de Rezende” a atual Rua projetada 03, com início na Rua 
Ademilson Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos; 
 

IV - “Rua Oderço Francisco de Matos” a atual Rua projetada 04, prolongamento da 
rua com o mesmo nome, que tem início na Rua Santa Luzia, no Jardim São Francisco de Assis, 
e término na Rua Emanuel Elias de Matos;  
 

V - “Rua Waldemar Fialho” a atual Rua projetada 05, com início na Rua Ademilson 
Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos; 
 

VI - “Rua Washington Aurélio Savegnago” as atuais Ruas projetada 06 e 07, com 
início na Avenida Salustiano Pupim e término na Rua Waldemar Fialho; 
 

VII - “Rua Emanuel Elias de Matos” a atual Rua projetada 08, com início na Rua 
Waldemar Fialho e término na Avenida Guilherme Soncini. 

 
Art. 2º Fica revogada a Lei nº 5.203, de 8 de setembro de 2021. 

 
Art. 3º Os custos decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotação 

própria prevista no orçamento, sendo suplementada, se necessário. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 17 de novembro de 2025. 

 

 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 
Prefeito do Município 

 
Registrada e Publicada: 
 
 
WELLINGTON LIMA ASSUNÇÃO 
Secretário Municipal de Administração e Inovação 

ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
DO PROCESSO Nº 465/2025, INEXIGIBILIDADE Nº 42/2025, CHAMAMENTO PÚBLI-
CO Nº 02/2025, CREDENCIAMENTO Nº 03/2025, QUE OBJETIVA O CHAMAMENTO 
PÚBLICO QUE TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIÓLOGO, TRADUTOR E INTER-
PRETES DE LIBRAS E MÉDICOS: CLÍNICO GERAL, GINECOLOGISTA, PEDIATRA, 
INFECTOLOGISTA, AUDITOR/REGULADOR, DIRETOR TÉCNICO E PSIQUIATRA, 
COM ENTREGA PARCELADA, POR TEMPO DETERMINADO, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I. Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e seis, às 10:00 horas, no prédio da Prefeitura de Jales - SP, situada na Rua 
Cinco, nº 2.266, Centro, Jales - SP, reuniu-se à Agente de Contratação, com a sua Equipe 
de Apoio, nomeada pela Portaria nº 263 de 2025.Foram analisados os documentos de 
habilitação apresentados pelas empresas interessadas, de acordo com as exigências do 
edital, resultando na seguinte classificação: Item 1 - CONTRATAÇÃO DE PROFISSIO-
NAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS GENERALISTA: 1ª Classificada: 
MEDICINALE GESTÃO EM SAÚDE LTDA 2ª Classificada: EQUIPE GESTÃO EM SAUDE 
LTDA 3ª Classificada: GH SERVIÇOS LTDA 4ª Classificada: ALMOP SERVICOS MEDI-
COS LTDA 5ª Classificada: MEDICAL PRIME GESTAO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
6ª Classificada: NAVES & MORENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 7ª Classificada: LM PIE-
TROBOM MEDICINA LTDA 8ª Classificada: GROUPMED SERVICOS DE SAUDE LTDA 
9ª Classificada: CAROLINE GONCALVES SEIXAS LTDA 10ª Classificada: CERVANTES 
& CERVANTES CLINICA MEDICA LTDA – ME 11ª Classificada: SHM CONSULTORIA, 
GESTAO E SERVICOS EM SAUDE 12ª Classificada: MQL SERVICOS MEDICOS LTDA 
13ª Classificada: AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 14ª Classificada: I P 
BUOSI SERVICOS MEDICOS 15ª Classificada: 3R GESTAO EM SAUDE LTDA 16ª Clas-
sificada: MED ORTO FERNANDÓPOLIS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 17ª Classificada: 
A C B DOS SANTOS SERVIÇOS MEDICOS 18ª Classificada: CLÍNICA MÉDICA DRA. 
RITIELY M. S. LTDA 19ª Classificada: VICTOR YAMADA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
20ª Classificada: SERMA SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS 21ª Classificada: 
SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA LTDA 22ª Classificada: SERVIÇOS ME-
DICOS GUSTAVO ROSSINI E FIOREZE E BELLOMO LTDA Item 2 - CONTRATAÇÃO 
DE MÉDICO PEDIATRA: 1ª Classificada: MR DA SILVA BONESI SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 2ª Classificada: GH SERVIÇOS LTDA 3ª Classificada: ANASTACIO SERVICOS DE 
SAUDE LTDA 4ª Classificada: GROUPMED SERVICOS DE SAUDE LTDA 5ª Classificada: 
CADI - SERVICOS MEDICOS LTDA 6ª Classificada: SHM CONSULTORIA, GESTAO E 
SERVICOS EM SAUDE 7º Classificada: ZOCCA & ZOCCA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
8ª Classificada: SERMA SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS 9º Classificada: SO-
CIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA LTDA Item 3 - CONTRATAÇÃO DE MÉDICO 
GINECOLOGISTA: 1ª Classificada: GH SERVIÇOS LTDA 2ª Classificada: S3 COMPANY 
SERVIÇOS LTDA 3ª Classificada: JRP CLINICA MEDICA LTDA 4ª Classificada: GROU-
PMED SERVICOS DE SAUDE LTDA 5ª Classificada: CADI - SERVICOS MEDICOS 
LTDA 6ª Classificada: SHM CONSULTORIA, GESTAO E SERVICOS EM SAUDE 7ª 
Classificada: SERMA SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS 8º Classificada: SO-
CIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA LTDA Item 4 - CONTRATAÇÃO DE MÉDICO 
INFECTOLOGISTA: 1ª Classificada: GH SERVIÇOS LTDA 2ª Classificada: GROUPMED 
SERVICOS DE SAUDE LTDA 3ª Classificada: MARUYAMA & BERTO CLINICA MEDICA 
LTDA Item 5 - CONTRATAÇÃO DE MÉDICO AUDITOR: 1ª Classificada: MEDICINALE 
GESTÃO EM SAÚDE LTDA 2ª Classificada: GH SERVIÇOS LTDA 3ª Classificada: ME-
DICAL PRIME GESTAO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA 4ª Classificada: GROUPMED 
SERVICOS DE SAUDE LTDA 5ª Classificada: CERVANTES & CERVANTES CLINICA 
MEDICA LTDA – ME 6ª Classificada: SHM CONSULTORIA, GESTAO E SERVICOS EM 
SAUDE 7ª Classificada: MARUYAMA & BERTO CLINICA MEDICA LTDA 8ª Classificada: 
3R GESTAO EM SAUDE LTDA Item 6 - MÉDICO CLÍNICO GERAL; PARA ASSUMIR 
A FUNÇÃO DE DIRETOR TÉCNICO MÉDICO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE: 1ª 
Classificada: MEDICINALE GESTÃO EM SAÚDE LTDA 2ª Classificada: GH SERVIÇOS 
LTDA 3ª Classificada: MEDICAL PRIME GESTAO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA 4ª 
Classificada: GROUPMED SERVICOS DE SAUDE LTDA 5ª Classificada: CERVANTES 
& CERVANTES CLINICA MEDICA LTDA – ME 6ª Classificada: ASCLEPIUS CLINICA 
MEDICA LTDA 7ª Classificada: 3R GESTAO EM SAUDE LTDA Item 7 - CONTRATAÇÃO 
DE FONOAUDIÓLOGO: 1ª Classificada: GH SERVIÇOS LTDA 2ª Classificada: GROUP-
MED SERVICOS DE SAUDE LTDA Item 8 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA FORNECIMENTO DE PROFISSIONAL TRADUTOR E INTÉRPRETE DE 
LIBRAS 1ª Classificada: GH SERVIÇOS LTDA 2ª Classificada: GROUPMED SERVICOS 
DE SAUDE LTDA Item 9 - CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PSIQUIATRA 1ª Classificada: 
GH SERVIÇOS LTDA 2ª Classificada: GROUPMED SERVICOS DE SAUDE LTDA 3ª 
Classificada: CADI - SERVICOS MEDICOS LTDA 4ª Classificada: SHM CONSULTORIA, 
GESTAO E SERVICOS EM SAUDE 5ª Classificada: CLINICA PSIQUIATRICA DRA ANA 
CRISTINA AIDAR LOPES 6ª Classificada: SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA 
LTDA As empresas desclassificadas poderão apresentar novamente seus documentos 
para análise, observando o disposto no edital, ficando cientes de que, caso requeiram 
novo protocolo de credenciamento, serão posicionadas no final da fila, respeitando-se a 
ordem cronológica de recebimento das ofertas. Fora aberto o prazo legal para interposição 
de recursos quanto ao resultado da habilitação na plataforma BLL compras, entretanto 
as empresas que apresentaram intenção de manifestação de recurso, não apresentaram 
interposição de recurso em tempo hábil. Contudo, duas empresas enviaram manifestações 
por e-mail, fora do prazo regulamentar, não sendo, portanto, conhecidas pela Comissão, 
em observância ao princípio da legalidade e às normas do edital. Fica franqueada vista 
dos autos deste processo aos licitantes interessados. E para constar, lavrou-se a presente 
Ata, que após lida, assinada e juntamente com os demais documentos que a instruem, 
será anexada aos autos para as deliberações necessárias. Jales - SP, em 26 de maio de 
2026. SIMONE BORGES GONÇALVES Agente de Contratação
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Processo nº 019/2026 
Pregão Eletrônico nº 008/2026 
 
 
Objeto: Sistema de Registro de Preços visando a Contratação de Empresa 
para Prestação de Serviços de Organização, Ambientação, Iluminação, 
Decoração e Montagem de Eventos, para atendimento das necessidades dos 
departamentos social, educação, saúde e Administrativo do município de 
Dolcinópolis/SP por um período de 12 (doze) meses. 
 
DATA DA SESSÃO: 17 de junho de 2026, às 09h00min horas (nove horas). 
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 29 de maio de 2026, às 08h00 (oito 
horas). 
 
FIM DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 17 de junho de 2026, às 07h00 (sete horas). 
 
LOCAL: PLATAFORMA ELETRÔNICA DE PREGÃO NO SITE: www.bll.org.br. 
 
** - Para todas as referências de tempo será observado o HORÁRIO OFICIAL DE 
BRASÍLIA/DF 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO pelo SISTEMA DA BLL COMPRAS. 
 

Prefeitura Municipal de Dolcinópolis/SP, 27 de maio de 2026. 
 
 
 

 
 

DIEGO APARECIDO PEREIRA MIGUEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Processo nº 018/2026 
Pregão Eletrônico nº 007/2026 
 
 
Objeto: “Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação de 
empresa especializada do ramo na locação de brinquedos infláveis e outros, 
incluindo a monitoria, montagem e desmontagem, para atender a demanda 
de diversos setores do município de Dolcinópolis/SP, por um período de 12 
(doze) meses, conforme as especificações e quantidades do Termo de 
Referência (TR).” 
 
DATA DA SESSÃO: 15 de junho de 2026, às 09h00min horas (nove horas). 
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 29 de maio de 2026, às 08h00 (oito 
horas). 
 
FIM DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 15 de junho de 2026, às 07h00 (sete horas). 
 
LOCAL: PLATAFORMA ELETRÔNICA DE PREGÃO NO SITE: www.bll.org.br. 
 
** - Para todas as referências de tempo será observado o HORÁRIO OFICIAL DE 
BRASÍLIA/DF 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO pelo SISTEMA DA BLL COMPRAS. 
 

Prefeitura Municipal de Dolcinópolis/SP, 27 de maio de 2026. 
 
 
 

 
 

DIEGO APARECIDO PEREIRA MIGUEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

ENDEREÇO: RUA IRMÃOS BRANDINI, 503 – CENTRO - SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES-SP - CEP: 15640-049 
TEL: (17) 3481.1538 - www.sjduaspontes.sp.gov.br 

- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES - 
- PUBLICAÇÃO DE EDITAL - 

 
PROCESSO: 039/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico 13/2026 OBJETO: ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE TECIDOS E ARTIGOS DE ARMARINHO, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS DIRETORIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS 
PONTES/SP, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. DATA, HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 11/06/2026, às 09h00min. LOCAL 
DA SESSÃO PÚBLICA: A licitação ocorrerá por meio do Sistema Eletrônico no Portal de Licitações através do endereço 
https://srv.sjduaspontes.sp.gov.br/comprasedital/ , com utilização de recursos de tecnologia da informação. EDITAL: O 
Edital completo poderá ser adquirido pelos interessados pelo site da Prefeitura Municipal no link 
https://sjduaspontes.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/exercicios. INFORMAÇÕES: Maiores informações pelo telefone 
(17) 3481-1538, nos dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. - Prefeitura Municipal 
de São João das Duas Pontes/SP, 27 de maio de 2026. 

JOSE CARLOS BARUCI JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONTRATOS 

ENDEREÇO: RUA IRMÃOS BRANDINI, 503 – CENTRO - SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES-SP - CEP: 15640-049 
TEL: (17) 3481.1538 - www.sjduaspontes.sp.gov.br 

- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES - 
- PUBLICAÇÃO DE EDITAL - 

 
PROCESSO: 039/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico 13/2026 OBJETO: ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE TECIDOS E ARTIGOS DE ARMARINHO, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS DIRETORIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS 
PONTES/SP, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. DATA, HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 11/06/2026, às 09h00min. LOCAL 
DA SESSÃO PÚBLICA: A licitação ocorrerá por meio do Sistema Eletrônico no Portal de Licitações através do endereço 
https://srv.sjduaspontes.sp.gov.br/comprasedital/ , com utilização de recursos de tecnologia da informação. EDITAL: O 
Edital completo poderá ser adquirido pelos interessados pelo site da Prefeitura Municipal no link 
https://sjduaspontes.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/exercicios. INFORMAÇÕES: Maiores informações pelo telefone 
(17) 3481-1538, nos dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. - Prefeitura Municipal 
de São João das Duas Pontes/SP, 27 de maio de 2026. 

JOSE CARLOS BARUCI JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. DATA, HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 11/06/2026, às 09h00min. LOCAL 
DA SESSÃO PÚBLICA: A licitação ocorrerá por meio do Sistema Eletrônico no Portal de Licitações através do endereço 
https://srv.sjduaspontes.sp.gov.br/comprasedital/ , com utilização de recursos de tecnologia da informação. EDITAL: O 
Edital completo poderá ser adquirido pelos interessados pelo site da Prefeitura Municipal no link 
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de São João das Duas Pontes/SP, 27 de maio de 2026. 

JOSE CARLOS BARUCI JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

 
- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES - 

- PUBLICAÇÃO DE EDITAL - 
 

PROCESSO: 040/2026 MODALIDADE: Concorrência Eletrônica 03/2026 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO 
DE 01 (UM) CENTRO DE ESPECIALIDADES MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS 
PONTES/SP, CONFORME CONVÊNIO: 100840/2026 FIRMADO COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, MEMORIAL DESCRITIVO E 
ANEXOS DO EDITAL.DATA, HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 16/06/2026, às 09h00min. LOCAL DA 
SESSÃO PÚBLICA: A licitação ocorrerá por meio do Sistema Eletrônico no Portal de Licitações através 
do endereço https://srv.sjduaspontes.sp.gov.br/comprasedital/  , com utilização de recursos de 
tecnologia da informação. EDITAL: O Edital completo poderá ser adquirido pelos interessados pelo 
site da Prefeitura Municipal no link 
https://sjduaspontes.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/exercicios. INFORMAÇÕES: Maiores 
informações pelo telefone (17) 3481-1538, nos dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 17h00min. - Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes/SP, 27 de maio de 
2026. 

JOSE CARLOS BARUCI JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

  

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

ENDEREÇO: RUA IRMÃOS BRANDINI, 503 – CENTRO - SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES-SP - CEP: 15640-049 

TEL: (17) 3481.1538 - www.sjduaspontes.sp.gov.br 

 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES- 
PROCESSO Nº 043/2026 
MODALIDADE: ADESÃO - Ref.: Concorrência Presencial 004/2024 – Processo Licitatório 
017/2024– Ata de Registro de Preços nº 015/2024 - Consórcio Público Intermunicipal de 
Inovação e Desenvolvimento do Estado de São Paulo – CINDESP 

Diante das informações constantes dos autos, AUTORIZO a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA, 
CONSISTENTES NA CONSTRUÇÃO DE SARJETAS EM DIVERSAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES/SP, CONFORME CONVÊNIO Nº 100620/2026 FIRMADO COM 
A SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS”, com a empresa NOROMIX 
CONCRETO S/A, estabelecida no município de São Paulo (SP), à Rua Joaquim Floriano, nº 888, 
Conj. 605, Itaim Bibi, CEP 04.534-003, inscrita no CNPJ/MF nº 10.558.895/0001-38, por meio de 
ADESÃO à Ata de Registro de Preços nº 015/2024 formalizada entre Consórcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado de São Paulo – CINDESP e a empresa 
referida, oriunda da Concorrência Presencial 004/2024 – Processo Licitatório 017/2024. O valor 
total estimado da contratação é de R$ 208.215,70 (duzentos e oito mil, duzentos e quinze reais 
e setenta centavos), provenientes de recursos estaduais vinculados ao convênio firmado junto 
ao Governo do Estado de São Paulo e contrapartida do Município de São João das Duas 
Pontes/SP. 

 
JOSÉ CARLOS BARUCI JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

LICITAÇÕES  
E CONTRATOS 

ENDEREÇO: RUA IRMÃOS BRANDINI, 503 – CENTRO - SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES-SP - CEP: 15640-049 

TEL: (17) 3481.1538 - www.sjduaspontes.sp.gov.br 

  
 

- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES - 
- PUBLICAÇÃO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. PROCESSO: 036/2026. MODALIDADE: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº: 018/2026. Em conformidade com o art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº. 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais dispositivos da legislação aplicável, torna público aos 
interessados que o Executivo Municipal pretende realizar a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESMONTAGEM, REMOÇÃO, 
TRANSPORTE E REINSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA TIPO BARRACÃO, LOCALIZADA NO 
RECINTO DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES.” PERÍODO DE 
ENVIO DAS PROPOSTAS: De 29/05/2026 às 08h00min até às 17:00 do dia 02/06/2026. As 
empresas devidamente qualificadas e interessadas em manifestar interesse no fornecimento do 
objeto descrito no Termo de Referência deverão encaminhar suas propostas, conforme modelo 
disponibilizado, juntamente com os documentos de habilitação, exclusivamente para o e-mail: 
licitacao@sjduaspontes.sp.gov.br. O Aviso de Contratação direta completo e seus anexos 
poderão ser adquirido pelos interessados pelo site da Prefeitura Municipal 
https://sjduaspontes.sp.gov.br/index no ícone Licitações. INFORMAÇÕES: Maiores informações 
pelo telefone (17) 3481-1538, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min. 

 

Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes/SP, 27 de maio de 2026. 

 

 

________________________________ 
José Carlos Baruci Junior 

Prefeito Municipal 
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ENVIO DAS PROPOSTAS: De 29/05/2026 às 08h00min até às 17:00 do dia 02/06/2026. As 
empresas devidamente qualificadas e interessadas em manifestar interesse no fornecimento do 
objeto descrito no Termo de Referência deverão encaminhar suas propostas, conforme modelo 
disponibilizado, juntamente com os documentos de habilitação, exclusivamente para o e-mail: 
licitacao@sjduaspontes.sp.gov.br. O Aviso de Contratação direta completo e seus anexos 
poderão ser adquirido pelos interessados pelo site da Prefeitura Municipal 
https://sjduaspontes.sp.gov.br/index no ícone Licitações. INFORMAÇÕES: Maiores informações 
pelo telefone (17) 3481-1538, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min. 

 

Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes/SP, 27 de maio de 2026. 

 

 

________________________________ 
José Carlos Baruci Junior 

Prefeito Municipal 
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ENVIO DAS PROPOSTAS: De 29/05/2026 às 08h00min até às 17:00 do dia 02/06/2026. As 
empresas devidamente qualificadas e interessadas em manifestar interesse no fornecimento do 
objeto descrito no Termo de Referência deverão encaminhar suas propostas, conforme modelo 
disponibilizado, juntamente com os documentos de habilitação, exclusivamente para o e-mail: 
licitacao@sjduaspontes.sp.gov.br. O Aviso de Contratação direta completo e seus anexos 
poderão ser adquirido pelos interessados pelo site da Prefeitura Municipal 
https://sjduaspontes.sp.gov.br/index no ícone Licitações. INFORMAÇÕES: Maiores informações 
pelo telefone (17) 3481-1538, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min. 

 

Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes/SP, 27 de maio de 2026. 

 

 

________________________________ 
José Carlos Baruci Junior 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 

  

LICITAÇÕES  
E CONTRATOS 

ENDEREÇO: RUA IRMÃOS BRANDINI, 503 – CENTRO - SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES-SP - CEP: 15640-049 

TEL: (17) 3481.1538 - www.sjduaspontes.sp.gov.br 

  
 

- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES - 
- PUBLICAÇÃO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. PROCESSO: 036/2026. MODALIDADE: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº: 018/2026. Em conformidade com o art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº. 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais dispositivos da legislação aplicável, torna público aos 
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ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESMONTAGEM, REMOÇÃO, 
TRANSPORTE E REINSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA TIPO BARRACÃO, LOCALIZADA NO 
RECINTO DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES.” PERÍODO DE 
ENVIO DAS PROPOSTAS: De 29/05/2026 às 08h00min até às 17:00 do dia 02/06/2026. As 
empresas devidamente qualificadas e interessadas em manifestar interesse no fornecimento do 
objeto descrito no Termo de Referência deverão encaminhar suas propostas, conforme modelo 
disponibilizado, juntamente com os documentos de habilitação, exclusivamente para o e-mail: 
licitacao@sjduaspontes.sp.gov.br. O Aviso de Contratação direta completo e seus anexos 
poderão ser adquirido pelos interessados pelo site da Prefeitura Municipal 
https://sjduaspontes.sp.gov.br/index no ícone Licitações. INFORMAÇÕES: Maiores informações 
pelo telefone (17) 3481-1538, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min. 

 

Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes/SP, 27 de maio de 2026. 

 

 

________________________________ 
José Carlos Baruci Junior 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 
 
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EESSTTRREELLAA  DD’’OOEESSTTEE    
AAVVIISSOO  DDEE  RREEAABBEERRTTUURRAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    
PPRROOCCEESSSSOO:: 38/2026  
MMOODDAALLIIDDAADDEE: Pregão Presencial nº 10/2026   
O Município de Estrela D´Oeste torna público aos interessados que a sessão do Pregão 
Presencial em epígrafe, cujo objeto é “CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  NNAA  
PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  MMÉÉDDIICCOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL  NNAA  ÁÁRREEAA  DDEE  CCLLÍÍNNIICCAA  GGEERRAALL  CCOOMM  ÊÊNNFFAASSEE  EEMM  
““EESSTTRRAATTÉÉGGIIAA  SSAAÚÚDDEE  DDAA  FFAAMMÍÍLLIIAA  ––  EESSFF””,,  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOOSS  PPAACCIIEENNTTEESS  NNAA  UUNNIIDDAADDEE  
BBÁÁSSIICCAA  DDEE  SSAAÚÚDDEE  ““SSÃÃOO  LLUUIISS””  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  EESSTTRREELLAA  DD’’OOEESSTTEE//SSPP,,  PPOORR  4400((QQUUAARREENNTTAA))  
HHOORRAASS  SSEEMMAANNAAIISS,,  PPEELLOO  PPEERRÍÍOODDOO  DDEE  1122((DDOOZZEE))  MMEESSEESS”, será reaberta.  A retomada ocorre 
após a inabilitação provisória da empresa CCEERRVVAANNTTEESS  &&  CCEERRVVAANNTTEESS  CCLLÍÍNNIICCAA  MMÉÉDDIICCAA  LLTTDDAA, 
decidida por despacho do Excelentíssimo Prefeito Pedro de Senzi Neto no Processo nº38/2026. 
Ficam convocados todos os licitantes e interessados para a continuação da sessão pública, que 
será realizada no dia 01/06/2026, às Horário: 09h00. 
Local da Sessão: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, situada na Rua Bahia, nº 639, Jardim 
São Paulo, Estrela d’Oeste-SP, CEP 15.650-052. Na ocasião, a equipe de pregoeiro dará 
prosseguimento aos trabalhos com a abertura dos envelopes de habilitação da empresa 
classificada na ordem subsequente ou adoção das demais providências cabíveis conforme o 
caso. O processo segue sob as diretrizes da Lei 14.133/2021 e do Edital. 
Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste/SP, 27 de maio de 2026. MMAAIIAARRAA  AAGGUUSSTTIINNII  ZZAAGGAATTOO  --  
Agente de Contratação 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA D’OESTE/SP. 

Rua Antonio Vilches Fresneda, nº 10 | Centro | CEP 15735-011 | Fone: (17) 36351757- Celular (17) 99773 1891 
CNPJ nº 46.605.051/0001-48 | E-Mail: adm@pmaparecidadoeste.sp.gov.br licitacao@pmaparecidadoeste.sp.gov.br 

Site: www.pmaparecidadoeste.sp.gov.br - Departamento de Licitações 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2026 

 

 
Objeto: “

”

Assunto: RATIFICAÇÃO DE PROCESSO 
 
 

CONCLUSÃO 
 
 

Nos termos da lei, estamos encaminhando o presente Processo Administrativo à 

Vossa Excelência, juntamente com a documentação acostada, para as providências 

referente à ratificação e consequente encerramento. 

 
Prefeitura Municipal de Aparecida D’ Oeste - SP, 27 de maio de 2026. 

. 
 
 
 
 
 

 
IZAIAS APARECIDO SANCHEZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2026 

Objeto: “

”.

D E S PACHO 
 
 

Mediante justificativa fundamentada, RATIFICO o presente processo de 

dispensa de LICITAÇÃO, consoante o disposto no inc. II do Art. 75, da Lei Federal n.º 

14.133/21, por razões de interesse público devidamente comprovado, abrindo-se vista 

destes autos aos interessados no prazo legal; bem ainda solicito providências no sentido 

de que referida ratificação seja publicada por afixação no local de costume desta 

Prefeitura e em Jornal de circulação local ou regional. 

 
Prefeitura Municipal de Aparecida D’ Oeste - SP, 27 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 
IZAIAS APARECIDO SANCHEZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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IZAIAS APARECIDO SANCHEZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA D’ OESTE
 

SETOR DE LICITAÇÕES 
AVISO DE SESSÃO 

Pregão Eletrônico nº 005/2026 - Processo Administrativo nº 025/2026 
Izaias Aparecido Sanches, Prefeito do Município de Aparecida D’Oeste, Estado de São Paulo, Torna Público a 
sessão de abertura e disputa dos lotes referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2026, destinada a presente 
licitação tem por objeto a “Aquisição de Equipamento de RX Digital pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Aparecida d’Oeste/SP, incluindo o fornecimento, instalação, montagem, treinamento de uso 
e garantia integral, conforme condições estabelecidas, com a finalidade de suprir as demandas de 
exames de imagem da rede municipal de saúde, garantindo maior qualidade, precisão e agilidade nos 
diagnósticos médicos em benefício da população atendida município de Aparecida D’Oeste/SP”, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, menor preço 
por item, será realizado as 09 horas do dia 15 de junho de 2026 na plataforma Portal: Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL  www.bll.org.br.  
Cadastro de propostas e envio de documentos no portal será até 08 horas do dia 15 de junho de 2026. 
Informações poderão ser obtidas no endereço www.pmaparecidadoeste.sp.gov.br na aba de Editais e 
Licitações e também por e-mail licitacao@pmaparecidadoeste.sp.gov.br, ou através do telefone 17 3635-1757 
– Setor de Licitação. Prefeitura Municipal de Aparecida D’Oeste - SP, 27 de maio de 2026. Izaias Aparecido 
Sanchez - Prefeito Municipal. 
  

 

 

 
 

Santa Albertina, 27 de maio de 2026. 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

OBJETO: Aquisição de caixas organizadoras para guarda e armazenamento de documentos 
em arquivo morto da Câmara Municipal de Santa Albertina/SP, 

           O Chefe do Poder Legislativo do Município de Santa Albertina, Estado de São Paulo, 
diante dos autos do presente processo, ratifica, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 c/c 93 Inciso IX a presente dispensa de licitação, a qual culminou na 
contratação da empresa: CENTERPEL PAPELARIA E BRINQUEDOS LTDA, CNPJ n° 
14.780.815/0001-45, no valor de R$ 288,00 (duzentos e oitenta e oito reais), conforme 
orçamento. 

Luiz Donizeti Barbosa 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Albertina 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS 
C.N.P.J. Nº 45.132.719/0001-14 

Praça da Bandeira nº 69 – Centro – CEP 15.730-000 
E-Mail: executivomarinopolis@yahoo.com.br 

Telefone – (17) 3695-1101 – Fax (17) 3695-1101 
 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAARRIINNÓÓPPOOLLIISS//SSPP  
EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marinópolis - CONTRATADA: DIAS & DONEGA S/C 
LTDA (CNPJ. 05.280.376/0001-10). CONTRATO Nº 008/2026 - PROCESSO nº 024/2026 – 
Modalidade DISPENSA nº 0018/26. OBJETO: contratação de empresa destinado a 
prestação de serviços de execução e gestão dos trabalhos de licenciamento e ampliação 
do aterro municipal, incluindo a realização de sondagem do solo, elaboração do respectivo 
projeto e obtenção de licenças ambientais pertinentes a execução da obra, face a 
solicitação apresentada pela Secretária Municipal da Agricultura e Meio Ambiente (Oficio nº 
002, de 05/01/2026, Prot. 012/2026, de 05/01/2026). FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO, 
Lei 14.133/2021, Art. 75, II. DATA DE ASSINATURA. 20/05/2026 - VIGÊNCIA: de 20/05/2026 
a 18/07/2026 VALOR GLOBAL: R$ 33.000,00. SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Evaldo 
Ribeiro – Prefeito Municipal, pela Contratada, José Lourenço Donega, Representante Legal. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS/SP 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Marinopolis/SP, torna pública a Adjudicação e Homologação do 
resultado do PROCESSO nº 017/2026 – Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 0002/26: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de licenciamento de uso de 
Softwares informatizados integrados, incluindo suporte técnico, manutenção e atualização 
contínua e com total integração e envio tempestivo de informações ao sistema AUDESP do 
TCE/SP destinados à gestão pública do Município de Marinópolis/SP, abrangendo ainda a 
Câmara Municipal e o Instituto de Previdência Municipal, ao que compete aos Contabilidade 
Pública – SIAFIC, lavrado em favor da Empresa: FIORILLI SOFTWARE LTDA. Em 22 de Maio 
de 2026. 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marinópolis - CONTRATADA: FIORILLI SOFTWARE 
LTDA (CNPJ. 01.704.233/0001-38). CONTRATO Nº 009/2026  - PROCESSO nº 017/26 – 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2026. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de licenciamento de uso de Softwares informatizados 
integrados, incluindo suporte técnico, manutenção e atualização contínua e com total 
integração e envio tempestivo de informações ao sistema AUDESP do TCE/SP destinados à 
gestão pública do Município de Marinópolis/SP, abrangendo ainda a Câmara Municipal e o 
Instituto de Previdência Municipal, ao que compete aos Contabilidade Pública – SIAFIC. 
FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO, Lei 14.133/2021, Art. 28, I. DATA DE ASSINATURA. 
25/05/2026 - VIGÊNCIA: de 01/06/2026 a 31/05/2027 VALOR GLOBAL: R$ 212.508,00. 
SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Evaldo Ribeiro – Prefeito Municipal, pela Contratada, José 
Roberto Fiorilli, Representante Legal. 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAARRIINNÓÓPPOOLLIISS//SSPP  
EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marinópolis - CONTRATADA: P. DE MORAES VITOR 
ME (CNPJ. 28.824.055/0001-35). CONTRATO Nº 010/2026 - PROCESSO nº 023/2026 – 
Modalidade DISPENSA nº 017/2026. OBJETO: Contratação de empresa para a realização de 
um jogo de futebol festivo da Seleção Master, com participação de atletas consagrados 
nacionalmente, a ser realizado no dia 27 de junho de 2026, às 16h, no Estádio Municipal 
“Osvaldo Rossetti”, em comemoração ao aniversário do Município de Marinópolis/SP. 
FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO, Lei 14.133/2021, Art. 75, II. DATA DE ASSINATURA. 
20/05/2026 - VIGÊNCIA: de 27/06/2026 VALOR GLOBAL: R$ 48.760,00. SIGNATÁRIOS: pelo 
Contratante, Evaldo Ribeiro – Prefeito Municipal, pela Contratada, Patrick de Moraes Vitor, 
Representante Legal. 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS 
C.N.P.J. Nº 45.132.719/0001-14 

Praça da Bandeira nº 69 – Centro – CEP 15.730-000 
E-Mail: executivomarinopolis@yahoo.com.br 

Telefone – (17) 3695-1101 – Fax (17) 3695-1101 
 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAARRIINNOOPPOOLLIISS  
DDiissppeennssaa  ddee  LLiicciittaaççããoo  

Espécie: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 
e Decreto Municipal 2.575/2022. Processo nº 022/2026, Dispensa nº 016/2026. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para locação de estruturas e serviços correlatos 
voltados à realização das festividades comemorativas ao 77º Aniversário do Município de 
Marinópolis/SP, bem como à execução do 40º Festival Regional da Música Sertaneja, nos 
dias 12 e 13 de Junho em Praça Publica. Favorecidos: MARCIA CRISTINA BORGES – ME, 
por apresentar o menor valor unitário referente a Locação de Gerador 260 KVA, totalizando 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais); a empresa VANDER APARECIDO ESTABILE LTDA – ME, por 
apresentar o menor valor unitário referente a Locação de Palco e Estruturas pelo valor total 
de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), e a empresa ALEX SANDRO P. DE CARVALHO - ME, 
por apresentar o menor valor unitário referente a Sonorização e Iluminação, pelo valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), o que totaliza o valor Global de R$ 52.000,00 (cinquenta 
e dois mil reais). Vigência: de 12 a 13 de junho durante a realização do evento; Cobertura 
Orçamentária: Categoria Econômica: 3.3.9.39.00– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica, em 19/05/2026. Evaldo Ribeiro – Prefeito Municipal. 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAARRIINNOOPPOOLLIISS//SSPP  
TTEERRMMOO  DDEE  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  EE  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  

O MUNICÍPIO DE MARINÓPOLIS/SP torna público que foi homologado e adjudicado o 
Processo Licitatório nº 020/2026 – Pregão Presencial nº 003/2026 – Sistema de Registro de 
Preços, tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a aquisição parcelada de diversos 
medicamentos para utilização e dispensação na Farmácia, setores de emergência e 
atendimento da Unidade Básica de Saúde “Katsutoshi Takaki”, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. Foram declaradas vencedoras as empresas: CIRÚRGICA OLÍMPIO LTDA, CNPJ 
nº 01.140.868/0001-50, vencedora dos Lotes 01 e 09, pelo valor global de R$ 96.400,00; 
MAMED COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 21.608.296/0001-06, vencedora do Lote 03, pelo valor 
global de R$ 55.500,00; e PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, CNPJ nº 
14.504.853/0001-75, vencedora dos Lotes 02, 04, 05, 06, 07 e 08, pelo valor global de R$ 
246.250,00. Marinópolis/SP, 26 de maio de 2026. 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAARRIINNÓÓPPOOLLIISS//SSPP  
EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marinópolis - CONTRATADA: PASSOS COMERCIAL 
HOSPITALAR EIRELI - EPP (CNPJ. 14.504.853/0001-75). CONTRATO Nº 011/2026 - 
PROCESSO nº 000020/26 – Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 0003/26. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
MEDICAMENTOS PARA USO E DISTRIBUIÇÃO NO CENTRO DE SAÚDE DESTA CIDADE, para 
atender demanda da assistência básica. FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO, Lei 
14.133/2021, Art. 28, I. DATA DE ASSINATURA. 26/05/2026 - VIGÊNCIA: de 26/05/2026 a 
25/05/2027 VALOR GLOBAL: R$ 246.250,00. SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Evaldo 
Ribeiro – Prefeito Municipal, pela Contratada, Jeanderson Zanini dos Passos, Representante 
Legal. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAARRIINNOOPPOOLLIISS  
DDiissppeennssaa  ddee  LLiicciittaaççããoo  

Espécie: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 
e Decreto Municipal 2.575/2022. Processo nº 022/2026, Dispensa nº 016/2026. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para locação de estruturas e serviços correlatos 
voltados à realização das festividades comemorativas ao 77º Aniversário do Município de 
Marinópolis/SP, bem como à execução do 40º Festival Regional da Música Sertaneja, nos 
dias 12 e 13 de Junho em Praça Publica. Favorecidos: MARCIA CRISTINA BORGES – ME, 
por apresentar o menor valor unitário referente a Locação de Gerador 260 KVA, totalizando 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais); a empresa VANDER APARECIDO ESTABILE LTDA – ME, por 
apresentar o menor valor unitário referente a Locação de Palco e Estruturas pelo valor total 
de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), e a empresa ALEX SANDRO P. DE CARVALHO - ME, 
por apresentar o menor valor unitário referente a Sonorização e Iluminação, pelo valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), o que totaliza o valor Global de R$ 52.000,00 (cinquenta 
e dois mil reais). Vigência: de 12 a 13 de junho durante a realização do evento; Cobertura 
Orçamentária: Categoria Econômica: 3.3.9.39.00– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica, em 19/05/2026. Evaldo Ribeiro – Prefeito Municipal. 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAARRIINNOOPPOOLLIISS//SSPP  
TTEERRMMOO  DDEE  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  EE  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  

O MUNICÍPIO DE MARINÓPOLIS/SP torna público que foi homologado e adjudicado o 
Processo Licitatório nº 020/2026 – Pregão Presencial nº 003/2026 – Sistema de Registro de 
Preços, tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a aquisição parcelada de diversos 
medicamentos para utilização e dispensação na Farmácia, setores de emergência e 
atendimento da Unidade Básica de Saúde “Katsutoshi Takaki”, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. Foram declaradas vencedoras as empresas: CIRÚRGICA OLÍMPIO LTDA, CNPJ 
nº 01.140.868/0001-50, vencedora dos Lotes 01 e 09, pelo valor global de R$ 96.400,00; 
MAMED COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 21.608.296/0001-06, vencedora do Lote 03, pelo valor 
global de R$ 55.500,00; e PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, CNPJ nº 
14.504.853/0001-75, vencedora dos Lotes 02, 04, 05, 06, 07 e 08, pelo valor global de R$ 
246.250,00. Marinópolis/SP, 26 de maio de 2026. 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAARRIINNÓÓPPOOLLIISS//SSPP  
EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marinópolis - CONTRATADA: PASSOS COMERCIAL 
HOSPITALAR EIRELI - EPP (CNPJ. 14.504.853/0001-75). CONTRATO Nº 011/2026 - 
PROCESSO nº 000020/26 – Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 0003/26. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
MEDICAMENTOS PARA USO E DISTRIBUIÇÃO NO CENTRO DE SAÚDE DESTA CIDADE, para 
atender demanda da assistência básica. FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO, Lei 
14.133/2021, Art. 28, I. DATA DE ASSINATURA. 26/05/2026 - VIGÊNCIA: de 26/05/2026 a 
25/05/2027 VALOR GLOBAL: R$ 246.250,00. SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Evaldo 
Ribeiro – Prefeito Municipal, pela Contratada, Jeanderson Zanini dos Passos, Representante 
Legal. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAARRIINNÓÓPPOOLLIISS//SSPP  
EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marinópolis - CONTRATADA: CIRÚRGICA OLÍMPIO 
LTDA (CNPJ. 01.140.868/0001-50). CONTRATO Nº 012/2026 - PROCESSO nº 000020/26 – 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 0003/26. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS PARA USO E 
DISTRIBUIÇÃO NO CENTRO DE SAÚDE DESTA CIDADE, para atender demanda da 
assistência básica. FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO, Lei 14.133/2021, Art. 28, I. DATA DE 
ASSINATURA. 26/05/2026 - VIGÊNCIA: de 26/05/2026 a 25/05/2027 VALOR GLOBAL: R$ 
96.400,00. SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Evaldo Ribeiro – Prefeito Municipal, pela 
Contratada, Marcia Aparecida de Moraes Olímpio, Representante Legal. 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAARRIINNÓÓPPOOLLIISS//SSPP  
EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marinópolis - CONTRATADA: MAMED COMERCIAL 
LTDA CNPJ. (21.608.296/0001-06). CONTRATO Nº 013/2026 - PROCESSO nº 020/2026 – 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2026. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS PARA USO E 
DISTRIBUIÇÃO NO CENTRO DE SAÚDE DESTA CIDADE, para atender demanda da 
assistência básica. FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO, Lei 14.133/2021, Art. 28, I. DATA DE 
ASSINATURA. 26/05/2026 - VIGÊNCIA: de 26/05/2026 a 25/05/2027 VALOR GLOBAL: R$ 
55.500,00. SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Evaldo Ribeiro – Prefeito Municipal, pela 
Contratada, Aluisio da Silva Lamim, Representante Legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 003/2026
A Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista/SP torna público que fará realizar sessão de Pregão Presencial 
003/2026 - Processo nº 039/2026, o qual objetiva a escolha mais vantajosa para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA DOAÇÃO DESTINADOS AO PROGRAMA AUXÍLIO 
MORADIA”. Os envelopes de Proposta e Habilitação deverão ser entregues, impreterivelmente, até as 09:00h 
do dia 11 de junho de 2026, no Paço Municipal, Setor de Licitações, localizado sito à Rua Oito, n° 650 - Centro, 
Nova Canaã Paulista/SP. Os interessados em participar deste certame poderão obter maiores informações junto 
ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, pelo telefone (17) 3681-8000 ou, ainda pelo e-mail: licitacao@
novacanaapaulista.sp.gov.br. Edital Completo e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 
endereço acima mencionado e poderão ser retirados de segunda a sexta-feira das 07h às 17h ou através do site 
www.novacanaapaulista.sp.gov.br.
Nova Canaã Paulista/SP, 27 de maio de 2026. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº	038/2025
Dispensa nº	017/2025
Termo de Contrato nº	 ¬¬¬032/2025 – 02 aditamento
Objeto	 Contratação de empresa para disponibilização de instrutor de informática habilitado para ministrar aulas 
de informática básica no laboratório de informática da Escola Municipal Criança Feliz.
Contratante	PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP
Contratada	 60.319.279 DANIELE DA SILVA
Vigência 	 03/06/2026 A 02/06/2027
Valor Global	  R$ 33.406,32 (trinta e três mil, quatrocentos e seis reais e trinta e dois centavos), 
considerando o valor mensal de R$ 2.783,86 (dois mil, setecentos e oitenta e três reais e oitenta e seis centavos)
Assinatura	 27/05/2026
Nova Canaã Paulista/SP, 27 de maio de 2026
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ avisa que se acham abertas as inscrições à Licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2026, que objetiva a contratação de empresa com fornecimento 
de mão de obra, materiais, ferramentas, equipamentos e maquinários para a para execução de obras de construção 
de uma área de lazer neste município, pelo tipo de licitação de “MENOR PREÇO GLOBAL”, sendo o prazo para 
recebimento das propostas até as 08h30m do dia 15 de junho de 2026. O edital completo encontra-se à disposição 
dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, no Paço Municipal, na Rua Pedro Lanzoni, nº 
2.383, no horário normal do expediente, disponível no site www.paranapua.sp.gov.br na aba Licitações. Maiores 
informações encontram-se à disposição dos interessados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, no Paço 
Municipal, na Rua Pedro Lanzoni, nº 2.383, pelo telefone (17) – 3648 9020, no horário normal do expediente ou pelo 
e-mail licitacao@paranapua.sp.gov.br.

Paranapuã/SP, 27 de maio de 2026
 DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO

Prefeito Municipal

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO -  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

 
 

VAGNER HERNANDES, Prefeito do Município de Santana da Ponte Pensa, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público que se encontra em aberto processo de licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA 
E REVITALIZAÇÃO DE CENTRO COMUNITÁRIO E DE ÁREA PARA PRÁTICA DE 
ESPORTES E LAZER, NO CONJUNTO HABITACIONAL LUIZ ANTONIO PESSOTA, 
CONFORME CONVÊNIO SEI N° 013.00008291/2025-29.  

O Edital completo com os seus anexos, encontra-se disponível para retirada pessoalmente, por 
solicitação via correio eletrônico (e-mail): licitacoes@santanapontepensa.sp.gov.br ou no site do 
município no endereço www.santanapontepensa.sp.gov.br, com inserção dos documentos e propostas 
diretamente no sítio eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, “www.bll.org.br”.  

Os documentos e propostas deverão ser inseridos a partir do dia 28/05/2026 as 07h:00min, até 
o dia 15/06/2026 às 8h00min, e início da Concorrência no mesmo dia, após as 8h30min, pelo sítio 
eletrônico “www.bll.org.br”.  

Maiores informações no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de 
Santana da Ponte Pensa, sito na Rua São Joaquim n.º 513 – Centro, pessoalmente, ou pelo telefone (17) 
3692-1101, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de Segunda à Sexta-Feira. 
     

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa (SP), na data de sua assinatura. 

 
 

Gabinete do Poder Executivo 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2026 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2026 
 
CONTRATADA(S): WL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA - ME 
                        CNPJ: 14.794.563/0001-03 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO, 
PREPARAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DAS LEIS, LEIS COMPLEMENTARES, 
EMPENHOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, DECRETOS, PORTARIAS DO PODER 
EXECUTIVO, DOCUMENTOS DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS, SENDO: 
PRONTUÁRIOS, PROCESSOS DE CONCURSOS, PROCESSOS SELETIVOS E OUTRO, 
GERADOS MENSALMENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE 
PENSA CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2026 

VIGÊNCIA: 01/06/2026 A 31/05/2027 

 
VALOR  GLOBAL (R$): 33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais) 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, na data de sua assinatura. 
 
 

______________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2026 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2026 
 
CONTRATADA(S): WL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA - ME 
                        CNPJ: 14.794.563/0001-03 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO, 
PREPARAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DAS LEIS, LEIS COMPLEMENTARES, 
EMPENHOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, DECRETOS, PORTARIAS DO PODER 
EXECUTIVO, DOCUMENTOS DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS, SENDO: 
PRONTUÁRIOS, PROCESSOS DE CONCURSOS, PROCESSOS SELETIVOS E OUTRO, 
GERADOS MENSALMENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE 
PENSA CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2026 

VIGÊNCIA: 01/06/2026 A 31/05/2027 

 
VALOR  GLOBAL (R$): 33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais) 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, na data de sua assinatura. 
 
 

______________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2026 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 
 
CONTRATADA(S): 23.102.800 MARCO ANTONIO CAETANO DOS SANTOS - ME

            CNPJ: 23.102.800/0001-19  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MÚSICA, CANTO E CORAL, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO GRUPO SCFV IDOSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
PROMOÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
DATA DA ASSINATURA: 22/05/2026 
 
VIGÊNCIA: 25/MAIO/2026 a 24/MAIO/2027 
 
VALOR GLOBAL (R$): 31.200,00 (Trinta e um mil e duzentos reais). 
 

Prefeitura do Município de Santana da Ponte Pensa, na data de assinatura. 
 

______________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

CNPJ: 59.764.472/0001-63 
 

Rua Sebastião B. dos Santos, 464 - Fone/Fax (017) 3875-6560 – CEP 15.315-000 - Est. de São Paulo 
e-mail : prefeitura@saojoaodeiracema.sp.gov.br – http: www.saojoaodeiracema.sp.gov.br 

 
AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2026 

 
PROCESSO Nº 082/2026 

 
O Município de São João de Iracema - SP, considerando os requisitos do Art. 75, §7 Lei nº 14.133 (1º 
de abril de 2021) e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, AUTORIZO a contratação da 
empresa CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA BATERIAS MAKITA LTDA, CNPJ 
10.606.525/0001-29, com sede na Rua José Bonifácio, nº 760, Sala 01, Jardim Planalto, Fernandópolis 
- SP, totalizando a importância de no valor R$ 11.165,00 (onze mil, cento e sessenta e cinco reais) 
com objeto de AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS, DESTINADAS AOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA DESTA MUNICIPALIDADE), por meio de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nos termos do Art. 75, §7 Lei nº 14.133. 

 
 

São João de Iracema, 19 de maio de 2026. 
 

 
Luiz Augusto Torres 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

CNPJ: 59.764.472/0001-63 
 

Rua Sebastião B. dos Santos, 464 - Fone/Fax (017) 3875-6560 – CEP 15.315-000 - Est. de São Paulo 
e-mail : prefeitura@saojoaodeiracema.sp.gov.br – http: www.saojoaodeiracema.sp.gov.br 

 
AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2026 

 
PROCESSO Nº 083/2026 

 
O Município de São João de Iracema - SP, considerando os requisitos do Art. 75, §7 Lei nº 14.133 (1º 
de abril de 2021) e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, AUTORIZO a contratação das 
empresas 58.735.667 HELOISA CRISTINA PIASSALI BARRIVIERI, CNPJ 58.735.667/0001-12, 
com sede na Av. Amazonas, nº 42, sala 02, centro, Estrela D’Oeste/SP, totalizando a importância de no 
valor R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais), AUTO PEÇAS VENTURINI LTDA, 
CNPJ 09.313.593/0001-10 com sede na av. Luiz Brambatti, nº 1075, Jardim Redentor, Fernandópolis – 
SP, totalizando a importância de no valor R$ 1.283,67 (um mil duzentos e oitenta e três reais e 
sessenta e sete centavos) e TRUCK CENTER COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, CNPJ 
16.643.466/0001-45, com sede na av. Luiz Brambatti, nº 1045, Jardim Redentor, Fernandópolis – SP, 
totalizando a importância de no valor R$ 4.590,00 (quatro mil quinhentos e noventa reais), 
totalizando a importância total de no valor R$ R$ 9.353,67 (nove mil, trezentos e cinquenta e três 
reais e sessenta e sete centavos) com objeto de AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO DE MÃO 
DE OBRA PARA OS VEÍCULOS (FROTA E-24 PLACA GED1810), (FROTA S-23 PLACA 
FCA9805) e (FROTA E-26 PLACA GEA6214), por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO nos 
termos do Art. 75, §7 Lei nº 14.133. 

 
São João de Iracema, 25 de maio de 2026. 

 
 

Luiz Augusto Torres 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D’ OESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/26
PROCESSO Nº 17/26
OBJETO: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra 
para a execução da implantação de Estrutura Náuticas no Município de Santa Clara d’Oeste, 
conforme Convênio nº 000011/2025 – Processo nº ST-PRC-2025-00016-DM, no âmbito do Pro-
grama Turismo Náutico Paulista, que entre si celebram o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Turismo e Viagens e o município de Santa Clara d’Oeste.
DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, dentro 
das normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pela Comissão 
Permanente de Licitações nomeado pela Portaria nº 01/26, Adjudico a licitação, bem como após 
análise da ata da sessão da Concorrência, HOMOLOGO este presente procedimento para dele 
provenham seus legais efeitos à COSMOS PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PRO-
MOÇÃO DE VENDAS LTDA CNPJ Nº 32.503.258/0001-05 vencedor do item 01.
Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o 
devido processamento contábil após a assinatura do contrato.
Santa Clara D’Oeste, SP, 25 de maio de 2026.
JOSÉ BASÍLIO DE FARIA
Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 036/26
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Clara D’Oeste
Contratado: COSMOS PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PROMOÇÃO DE VENDAS 
LTDA
Assinatura: 27/05/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra 
para a execução da implantação de Estrutura Náuticas no Município de Santa Clara d’Oeste, 
conforme Convênio nº 000011/2025 – Processo nº ST-PRC-2025-00016-DM, no âmbito do Pro-
grama Turismo Náutico Paulista, que entre si celebram o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Turismo e Viagens e o município de Santa Clara d’Oeste
Valor: R$ 5.844.123,30 (cinco milhões e oitocentos e quarenta e quatro mil e cento e vinte e três 
reais e trinta centavos)
Prazo de Execução: 05 (cinco) meses
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Processo: 17/26 – Concorrência Presencial: 03/26
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 04/26
PROCESSO Nº 25/26
OBJETO: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra 
para Reforma e Manutenção do Estádio Municipal Dr. Henrique Mendes Pereira, conforme Termo 
de Convênio nº 100697/2026 que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretária 
de Governo e Relações Institucionais e o Município de Santa Clara D’Oeste.
DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pela Comissão Per-
manente de Licitações nomeado pela Portaria nº 151/26, Adjudico a licitação, bem como após 
análise da ata da sessão da Concorrência, HOMOLOGO este presente procedimento para dele 
provenham seus legais efeitos à FSG CONSTRUTORA LTDA CNPJ Nº 22.547.280/0001-95 
vencedor do item 01.
Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o 
devido processamento contábil após a assinatura do contrato.
Santa Clara D’Oeste, SP, 27 de maio de 2026.
JOSÉ BASÍLIO DE FARIA
Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 037/26
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Clara D’Oeste
Contratado: FSG CONSTRUTORA LTDA
Assinatura: 28/05/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra para 
Reforma e Manutenção do Estádio Municipal Dr. Henrique Mendes Pereira, conforme Termo de 
Convênio nº 100697/2026 que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretária de 
Governo e Relações Institucionais e o Município de Santa Clara D’Oeste
Valor: R$ 1.660.000,00
Prazo de Execução: 08 (oito) meses
Prazo de Vigência: 24 (vinte e quatro) meses
Processo: 25/26 – Concorrência Presencial: 04/26
1º TERMO DE ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO FIRMADO POR ESTA MUNICIPALI-
DADE COM A EMPRESA SUPERMERCADO BOM DIA & CIA LTDA
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D’OESTE, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOSÉ BASÍLIO DE FARIA, e de outro lado a empresa SU-
PERMERCADO BOM DIA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.363.199/0001-12, situada 
na Avenida Giocondo Giovani Gazotto, nº 145, Centro, Cidade de Santa Clara d’Oeste, Estado 
de São Paulo, CEP. 15.785-001, neste ato representada por seu proprietário, conforme na Ata 
de Registro de Preço firmado em 26 de fevereiro de 2026, objeto do Pregão Presencial nº 01/06, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:
CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Aditar a Ata de Registro de Preço n° 13/26, Pregão 
Presencial nº 01/06, Processo nº 01/26, destinado à Ata de Registro de Preço para futura e 
eventual contratação de empresa para o fornecimento de Gêneros Alimentícios e Gás Liquefeito 
de Petróleo para setores da municipalidade para a alimentação e nutrição do município de Santa 
Clara d’Oeste, para constar o reequilíbrio econômico financeiro do item: Leite Integral Longa Vida 
litro passando para o valor de R$ 8,39 (oito reais e trinta e nove centavos), reequilíbrio de 60%, 
a partir desta data, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado 
conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.
Santa Clara D’Oeste, 27 de maio de 2026.
JOSÉ BASÍLIO DE FARIA
Prefeito Municipal
SUPERMERCADO BOM DIA & CIA LTDA 
Contratada
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RUBINEIA/SP
CONTRATADA: JR SANTA FE PAVIMENTACAO E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N° 65.472.078/0001-54.
O objeto do presente instrumento é a PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO A ORLA DAS PRAIAS DE IPANEMA E DO SOL 
LOCALIZADAS MUNICÍPIO DE RUBINÉIA/SP, através dos serviços disponíveis na ATA DEREGISTRO DE PREÇOS 
Nº 021/2024, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
URBANA NO MUNICÍPIO DE RUBINEIA/SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS/EQUIPAMENTOS E MÃO 
DE OBRA, CONFORME PROJETO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS 
ANEXOS A ESTE CONTRATO.
VALOR GLOBAL: R$ 512.632,97 (quinhentos e doze mil e seiscentos e trinta e dois reais e noventa e sete centavos).
VIGÊNCIA: DE 12 (DOZE) MESES.
MODALIDADE: PROCESSO Nº 060/024, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024, CONTRATO Nº 036/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBINEIA/SP, 27 de maio de 2025.
ALEX OLIVO, PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Referência: PROCESSO Nº 24/26 - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 04/26
Assunto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra para a 
“Construção do Portal”, Ramal de acesso – SP 595, no município de Santa Rita d’Oeste, conforme Plano 
de Ação nº 09032024-073337, Emenda Parlamentar 202440350003-Luiz Carlos Mota e o município de 
Santa Rita d’ Oeste.
O Prefeito Municipal Osmar Sampaio, no uso de suas atribuições e tendo como prerrogativas os regra-
mentos estatuídos pela Lei Federal nº 14.133/2021, bem como:
CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos procedimen-
tos licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento na Lei Federal 14.133/2021, no princípio da 
autotutela da administração pública nos termos da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o erro substancial na planilha orçamentária, podendo causar grande prejuízo ao 
erário público.
CONSIDERANDO que as alterações no objeto da licitação serão substanciais, e ainda, diante da neces-
sidade do objeto por parte da municipalidade:
DECIDE.
Tendo como princípio o interesse da Administração e a conveniência administrativa, REVOGAR o certame 
licitatório acima descrito, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias. 
Cumpra-se. Publique-se.
Santa Rita d’Oeste, 27 de maio de 2026.
OSMAR SAMPAIO
Prefeito Municipal
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/26
PROCESSO Nº 23/26
OBJETO: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra para à 
reforma e ampliação do Velório Municipal “Maria Aparecida Cenerine Pereira”, no município de Santa Rita 
d’Oeste, conforme Plano de Ação n° 09032024-067707/2024 – Transferegov.br, Emenda Parlamentar 
202442580014 – Alfredinho e o município de Santa Rita d’Oeste.
DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, dentro das normas da 
legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pela Comissão Permanente de Licitações 
nomeado pela Portaria nº 02/26, Adjudico a licitação, bem como após análise da ata da sessão da Concor-
rência, HOMOLOGO este presente procedimento para dele provenham seus legais efeitos à BR CONS-
TRUTORA & EMPREENDIMENTOS LTDA – EPP CNPJ Nº 37.867.745/0001-62 vencedor do item 01.
Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o devido 
processamento contábil após a assinatura do contrato.
Santa Rita d’Oeste, SP, 27 de maio de 2026.
OSMAR SAMPAIO
Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 027/2026
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D’OESTE
Contratado: BR Construtora & Empreendimentos Ltda – EPP
Assinatura: 28/05/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra para à re-
forma e ampliação do Velório Municipal “Maria Aparecida Cenerine Pereira”, no município de Santa Rita 
d’Oeste, conforme Plano de Ação n° 09032024-067707/2024 – Transferegov.br, Emenda Parlamentar 
202442580014 – Alfredinho e o município de Santa Rita d’Oeste
Valor: R$ 193.305,48
Prazo Vigência: 12 (doze) meses
Prazo Execução: 90 (noventa) dias
Processo: 23/2026 – Concorrência: 03/2026

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 003/2026 Data de Protocolo: 27/01/2026 CEVS: 354765001-477-
000003-1-0 Data de Validade: 27/01/2026 Razão Social: E F HYPOLITO DROGARIA - ME CNPJ/CPF: 30.001.183/0001-20 
Endereço: XV  DE NOVEMBRO, 378-A SALÃO - COMÉRCIO CENTRO Município: SANTA SALETE CEP: 15768-000 UF: 
SP Resp. LEGAL: ELIZANGELA FERRUCIO HYPOLITO CPF: 21401224881 
O Diretor da EQUIPE DA VISA MUNICIPAL DE SANTA SALETE. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  
deste documento SANTA SALETE, Terça-feira, 27 de Janeiro de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 001/2026 Data de Protocolo: 
05/01/2026 CEVS: 354765001-477-000003-1-0 Data de Validade: 27/01/2027 Razão Social: E F HYPOLITO DROGARIA - ME 
CNPJ/CPF: 30.001.183/0001-20 Endereço: Avenida XV DE NOVEMBRO, 378-A SALÃO - COMÉRCIO CENTRO Município: 
SANTA SALETE CEP: 15768-000 UF: SP Resp. LEGAL: ELIZANGELA FERRUCIO HYPOLITO CPF: 21401224881 Resp. 
Técnico: VALERIA REGINA ALCANTARA DE LIMA CPF: 14133609808 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:16585 
UF:SP O Diretor da EQUIPE DA VISA MUNICIPAL DE SANTA SALETE. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  
deste documento SANTA SALETE, Terça-feira, 27 de Janeiro de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 005/2026 Data de Protocolo: 29/01/2026 CEVS: 354765001-
472-000034-1-7 Data de Validade: 29/01/2027 Razão Social: 52.142.649 IZAIAS CARVALHO DE OLIVEIRA CNPJ/CPF: 
52.142.649/0001-40 Endereço: Avenida XV DE NOVEMBRO, 740-a SALÃO - COMÉRCIO CENTRO Município: SANTA 
SALETE CEP: 15768-000 UF: SP 
O Diretor da EQUIPE DA VISA MUNICIPAL DE SANTA SALETE. 
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  
deste documento SANTA SALETE, Quinta-feira, 29 de Janeiro de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 008/2026 Data de Protocolo: 09/04/2026 CEVS: 354765001-471-
000014-1-4 Data de Validade: 11/05/2027 Razão Social: DACIA SUPERMERCADO LTDA CNPJ/CPF: 03.436.438/0001-05 
Endereço: Avenida XV DE NOVEMBRO, 171 CENTRO Município: SANTA SALETE CEP: 15768-000 UF: SP Resp. LEGAL: 
FABIO LUIZ DACIA CPF: 21590807804 
O Diretor da EQUIPE DA VISA MUNICIPAL DE SANTA SALETE. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  
deste documento SANTA SALETE, Segunda-feira, 11 de Maio de 2026

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 009/2026 Data de Protocolo: 20/05/2026 CEVS: 
354765001-472-000032-1-2 Data de Validade: 21/05/2027 Razão Social: CATIA MOLINA MORAIS21320156860 
CNPJ/CPF: 46.842.166/0001-56 Endereço: Avenida PRESIDENTE ROOSEVELT, 736 CENTRO Município: 
SANTA SALETE CEP: 15768-000 UF: SP Resp. LEGAL: CATIA MOLINA MORAIS CPF: 21320156860 O Diretor 
da EQUIPE DA VISA MUNICIPAL DE SANTA SALETE. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento  deste documento SANTA SALETE, Quinta-feira, 21 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 010/2026 Data de Protocolo: 21/05/2026 CEVS: 354765001-863-000001-
1-6 Data de Validade: 21/05/2027 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE CNPJ/CPF: 01.611.211/0001-23 
Endereço: RUA AYRTON SENNA, 100 CENTRO Município: SANTA SALETE CEP: 15768-000 UF: SP Resp. LEGAL: ROSANA 
CRISTINA COCHARRO PRETO CPF: 10685326888 Resp. Técnico: RENATA MININEL DA SILVA CALEFE CPF: 34589116855 
CBO: 225125 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:213944 UF:SP O Diretor da EQUIPE DA VISA MUNICIPAL DE SANTA SALETE. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente o não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento SANTA SALETE, Quinta-feira, 21 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 011/2026 Data de Protocolo: 21/05/2026 CEVS: 354765001-863-000002-
1-3 Data de Validade: 21/05/2027 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE CNPJ/CPF: 01.611.211/0001-23 
Endereço: Rua RUA AYRTON SENNA, 100 CENTRO Município: SANTA SALETE CEP:  15768-000 UF: SP Resp. LEGAL: ROSA-
NA CRISTINA COCHARRO PRETO CPF: 10685326888 Resp. Técnico: JOÃO BATISTA DE LIMA JUNIOR CPF: 10282109811 
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:27.120 UF:SP O Diretor da EQUIPE DA VISA MUNICIPAL DE SANTA SALETE. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento SANTA SALETE, Quinta-feira, 21 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 012/2026 Data de Protocolo: 21/05/2026 CEVS: 354765001-863-000007-
1-0 Data de Validade: 22/05/2027 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE CNPJ/CPF: 01.611.211/0001-23 
Endereço: RUA AYRTON SENNA, 100 CENTRO Município: SANTA SALETE CEP: 15768-000 UF: SP Resp. LEGAL: ROSANA 
CRISTINA COCHARRO PRETO CPF: 10685326888 Resp. Técnico: ELIANE CONEJO PASTORELLI CPF: 21811969828 
CBO: 07112 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:115988 UF:SP O Diretor da EQUIPE DA VISA MUNICIPAL DE SANTA SALETE. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento SANTA SALETE, Sexta-feira, 22 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 014/2026 Data de Protocolo:  25/05/2026 CEVS: 354765001-851-000001-
1-6 Data de Validade: 25/05/2026 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE CNPJ/CPF: 01.611.211/0001-23 
Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO, 380 CENTRO Município: SANTA SALETE CEP:  15768-000 UF: SP Resp. Técnico: 
ERICA PAULA GOMES CPF: 40659634864 CBO:  Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:38085/P UF:SP 
O Diretor da EQUIPE DA VISA MUNICIPAL DE SANTA SALETE. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento  SANTA SALETE, Segunda-feira, 25 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 015/2026 Data de Protocolo: 25/05/2026 CEVS: 354765001-851-000001-
1-6 Data de Validade: 25/05/2026 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE CNPJ/CPF: 01.611.211/0001-23 
Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO, 380 CENTRO Município: SANTA SALETE CEP:  15768-000 UF: SP Resp. LEGAL: JOAO 
DONIZETE CORSINI CPF: 22484621825 Resp. Técnico: ERICA PAULA GOMES CPF: 40659634864 CBO:  Conselho Prof.: 
CRN No. Inscr.:38085/P UF:SP  O Diretor da EQUIPE DA VISA MUNICIPAL DE SANTA SALETE. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  cancelamento  deste 
documento SANTA SALETE, Segunda-feira, 25 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 016/2026 Data de Protocolo: 25/05/2026 CEVS: 354765001-851-000001-
1-6 Data de Validade: 25/05/2027 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE CNPJ/CPF: 01.611.211/0001-23 
Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO, 380 CENTRO Município: SANTA SALETE CEP: 15768-000 UF: SP Resp. LEGAL: JOAO 
DONIZETE CORSINI CPF: 22484621825 Resp. Técnico: ERICA PAULA GOMES CPF: 40659634864 CBO:  Conselho Prof.: 
CRN No. Inscr.:38085/P UF:SP O Diretor da EQUIPE DA VISA MUNICIPAL DE SANTA SALETE. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento SANTA SALETE, Segunda-feira, 25 de Maio de 2026 

                                                                                                                                                    

Rua Armindo Pilhalarmi, 1121 – CEP: 15750-007 – Santa Albertina/SP – Fone: (17) 3633-9300  
e-mail: santaalbertina@santaalbertina.sp.gov.br 

     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 45.135.530/0001-85 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA avisa que se acha 
aberta a Licitação na modalidade PREGÃO (ELETRONICO) Nº 005/2026, do Tipo 
Menor Preço, com critério de julgamento Por Lote, que objetiva a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS, MEDIANTE DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS, 
OFICINEIROS, PALESTRANTES, PARA DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS 
SOCIOEDUCATIVAS, ENCONTROS INTERGERACIONAIS, PALESTRAS E 
DEMAIS ATIVIDADES VOLTADAS AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV E AO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF, CONFORME DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
SANTA ALBERTINA-SP, DURANTE DOZE MESES. 

A sessão de Pregão se dará no dia 16 de Junho de 2026 às 09:00 horas, na 
plataforma eletrônica no site: http://131.100.126.3:5657/comprasEdital. O 
prazo para solicitação de chave para participação, credenciamento, proposta se 
transcorrerá impreterivelmente até às 08:30 horas do mesmo dia. As empresas 
interessadas em participar deste certame poderão obter maiores informações 
junto ao Setor de Licitações da Prefeitura de Santa Albertina, sito à Rua Armindo 
Pilhalarmi nº.1121, Centro, nesta cidade, ou pelo telefone (0XX17) 3633-9300. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.santaalbertina.sp.gov.br e no endereço acima mencionado e poderá ser 
retirado gratuitamente. 
 

Prefeitura Municipal de Santa Albertina/SP, aos 27 de maio de 2026. 
 
 
 

_______________________________ 
GERSON FORMIGONI JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

                     A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE avisa que se acha aberta a 
Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026, do Tipo MENOR PREÇO, com critério 
de julgamento UNITÁRIO, que objetiva a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE DIVERSOS ITENS DE MATERIAIS ESCOLARES, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
SALETE”. 

A sessão de Pregão se dará no dia 11 de junho de 2026 às 09:00 horas, na plataforma eletrônica no site: 
http://179.125.61.249:8079/comprasedital/. O prazo para solicitação de chave para participação, 
credenciamento, proposta se transcorrerá impreterivelmente até às 08:30 horas do mesmo dia. As 
empresas interessadas em participar deste certame poderão obter maiores informações junto ao Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Santa Salete, sito à Rua Barão do Rio Branco, nº 600, 
Centro, nesta cidade, ou pelo telefone (017) 3662-9000. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no site https://www.santasalete.sp.gov.br e no endereço acima mencionado e poderá ser 
retirados gratuitamente. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia 28/05/2026. 
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia 11/06/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 09h00min do dia 11/06/2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília/DF. 
LOCAL: Na plataforma eletrônica no site: http://179.125.61.249:8079/comprasedital/. 

 
Prefeitura Municipal de Santa Salete/SP, 27 de maio de 2026. 

 
_______________________________ 

Júlio Cesar Martins Miliatti 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

FONE/FAX: (17) 3691-8200 / gabinete@tresfronteiras.sp.gov.br 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 – PROCESSO Nº 070/2026 
 
FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Três Fronteiras, 
estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público que: 
Encontra-se em aberto processo de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o 
“CONTRATACAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE ESCRITORIO PARA ATENDER OS DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES”. O Edital completo com os seus anexos encontra-se 
disponível para retirada, pessoalmente ou por solicitação via correio eletrônico 
(e-mail): licitacao@tresfronteiras.sp.gov.br; com a entrega das propostas no 
Portal: BLL – Compras: www.bll.org.br, até às 08h30min do dia 17/06/2026. 
Maiores informações na Seção de Licitação da Prefeitura do Município de Três 
Fronteiras, sito à Avenida Ana Rocha de Oliveira nº 548, Centro, pessoalmente 
ou pelo telefone (17) 3691-8200, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda às sexta-feira.    

 
Prefeitura Municipal de Três Fronteiras (SP), 27 de maio de 2026. 

 
 
 
 

FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

FONE/FAX: (17) 3691-8200/gabinete@tresfronteiras.sp.gov.br 

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
9.505,08 METROS QUADRADOS DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, 310,23 METROS DE 
GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, 1.200 METROS DE DRENAGEM, 3.260,10 METROS 
DE CALÇADAS E 2.845,99 METROS DE GUIAS E SARJETAS, NO 
PROLONGAMENTO DA AVENIDA PRESIDENTE VARGAS E RUA PROJETADA, NO 
MUNICÍPIO DE TRÊS FRONTEIRAS/SP, TUDO CONFORME PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO 
E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 
100440/2026, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO E O MUNICÍPIO DE 
TRÊS FRONTEIRAS/SP. 
 
 
O MUNICÍPIO DE TRÊS FRONTEIRAS/SP, por intermédio de sua autoridade 
competente, no uso das atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021, especialmente o disposto no art. 71, inciso II, torna público para 
conhecimento dos interessados a REVOGAÇÃO da Concorrência Eletrônica nº 
008/2026, Processo Licitatório nº 068/2026. 
 
A presente revogação decorre da necessidade de revisão e adequações nos 
documentos técnicos e condições estabelecidas no instrumento convocatório, incluindo 
possíveis alterações no edital e demais peças técnicas que compõem o procedimento 
licitatório. 
 
Verificou-se que as adequações pretendidas poderão impactar diretamente na 
formulação das propostas, na execução do objeto e na ampliação da competitividade do 
certame, tornando recomendável a reavaliação das condições inicialmente previstas, 
visando assegurar maior eficiência, economicidade, segurança jurídica e observância 
aos princípios da legalidade, isonomia, transparência e seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. 
 
Dessa forma, considerando razões de interesse público devidamente justificadas e 
supervenientes à instauração do certame, fica REVOGADA a Concorrência Eletrônica 
nº 008/2026, Processo Licitatório nº 068/2026. 


